
LEI ORDINÁRIA N° 2001, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1984

AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO
COM  O  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA.

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de

São Paulo, através da Secretaria de Estado da Cultura, visando o desenvolvimento da Biblioteca

Pública deste Município e do Sistema de Bibliotecas Públicas do Estado de São Paulo, de acordo

com o texto anexo, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integrante

desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 1984.

____________________

Dr. João Bosco Nogueira

Prefeito Municipal
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